
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PGM/Coordenadoria Geral do Consultivo

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900
Telefone:

PROCESSO 6029.2021/0015015-6

Parecer PGM/CGC Nº 060882266

São Paulo, 01 de abril de 2022.

 

  INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

 

ASSUNTO: Concurso público. Cotas raciais. Concurso anterior ao Decreto nº 57.557/16. Verificação da
correspondência entre a autodeclaração e as características fenotípicas.

 

Informação nº 539/2022 – PGM.AJC

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Coordenadoria Geral do Consultivo

Senhor Coordenador Geral

 

O expediente já se encontra relatado por esta assessoria no parecer SEI 055119488, ao qual fazemos
remissão.

 

Em resposta ao ques>onamento formulado no referido documento, SEGES informou nos SEI 060175311
e 060764037 que tem orientado as unidades administra>vas no sen>do de que, no caso de servidores de
concursos realizados antes da edição do Decreto nº 57.557/16 que foram nomeados depois da entrada
em vigor do referido diploma legal, não é necessário o encaminhamento do servidor à Comissão de
Acompanhamento da Polí>ca Pública de Cotas (CAPPC), salvo em caso de dúvida do órgão público ou
denúncia quanto ao preenchimento dos critérios da política de cotas.

 

Concordamos com o entendimento de SEGES. De fato, inexiste no Decreto nº 57.557/16 qualquer diretriz
no sentido de que aprovados em concursos anteriores à sua edição devem necessariamente ser avaliados
pela CAPPC, mesmo porque tal diploma legal prevê a avaliação, em regra, como uma etapa do concurso
público, salvo em situações em que isso não é possível[1].

 

Conforme já adiantamos no SEI 055119488, parece-nos que, na ementa 12.229, esta Procuradoria não
assentou, em nenhum momento, a obrigatoriedade de aferição de todos os candidatos de concursos
anteriores ao Decreto nº 57.557/16. Pelo contrário, ela tratava de denúncia quanto à possível
incompa>bilidade entre a autodeclaração e a situação real, apontando que verificação da conformidade
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com a política pública de cotas raciais deveria ser feita de acordo com os critérios previstos no Decreto nº
57.557/16, destacadamente a análise fenoKpica, independentemente da data do concurso e da
nomeação (se anterior ou posterior ao decreto). Portanto, a questão debatida na referida ementa era tão
somente o critério de avaliação pela CAPPC.

 

Portanto, compar>lhamos o entendimento de SEGES no sen>do de que, no caso em análise, não é
necessária a avaliação do candidato nomeado pela CAPPC, eis que não houve denúncia nem
manifestação de dúvida, por SMSU, quanto ao preenchimento dos critérios da polí>ca de cotas pelo
candidato.

 

Isso não significa, por outro lado, que em casos anteriores nos quais alguma Secretaria haja encaminhado
para a avaliação do CAPPC todos os candidatos nomeados, mesmo que de concursos anteriores ao
Decreto nº 57.557/16, tenha havido alguma ilegalidade. Primeiro porque até onde sabemos esta questão
apenas está sendo definida pela PGM neste momento, de forma que é natural que alguma Secretaria ou
a própria CAPPC tenham ficado em dúvida quanto à necessidade de analisar ou não candidatos de
concursos anteriores e, por precaução, tenham acabado entendendo pela conveniência da análise. Em
segundo porque, na hipótese em que o candidato foi encaminhado à apreciação do Conselho e
considerado não beneficiário da polí>ca de cotas, provavelmente referido candidato teria sido
subme>do de qualquer forma à análise do CAPPC, pois ou haveria manifestação de dúvida ou denúncia
em relação a ele – lembrando que reafirmamos nos parágrafos anteriores desta manifestação que a
Administração Pública pode encaminhar ao Conselho candidatos de concursos anteriores ao decreto de
2016.

 

Aliás, o Tribunal de Jus>ça paulista já reconheceu que é discricionária (da Administração Pública) a opção
pela análise do candidato e aferição do seu enquadramento na polí>ca de cotas para candidatos de
concursos anteriores ao Decreto nº 57.557/16, eis que na época encontrava-se vigente o Decreto nº
59.949/14, que também previa a possibilidade de aferição da autodeclaração de candidatos:

 

“A impetrante sustenta que foi aprovada e classificada pelas cotas para negros e pardos
no concurso para professor do Município de São Paulo, na posição nº 1.325. No entanto,
ao ser convocada por um Comitê de Heteroiden'ficação para apresentar documentação
nos termos do Decreto 57.557/2016, foi descaracterizada como sendo negra ou parda e,
por essa razão, foi man'da no concurso, mas na posição nº 7.211 para as vagas
destinadas à ampla concorrência.

Conforme já relatado, a impetrante entende que o ato administra'vo que a re'rou da
lista de aprovados negros e pardos é ilegal porque (a) ignorou seu genó'po, tendo em
vista que sua mãe e avó são negras; (b) o edital não previa a análise feno7pica dos
candidatos, tendo exigido apenas a autodeclaração como critério. Nesse sen'do,
afirmou que o Decreto Municipal nº 57.557/2016 que passou a exigir a análise
feno7pica não poderia sur'r efeitos retroa'vos. Por tudo isso, requereu sua reinclusão
na lista de aprovados negros e pardos.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

(...)

Há que se concordar com o Ministério Público quando ele afirmou em seu parecer que a
possibilidade de verificação da veracidade da autodeclaração já estava prevista pelo
Decreto de 2014, vigente à época do concurso da impetrante.

Ou seja, se era possível à Administração Pública verificar a validade da autodeclaração,
então não há que se falar em alteração ou descumprimento dos termos do edital.
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(...)

Na verdade, a convocação da impetrante por uma comissão cuja função era a de
verificar a validade das autodeclarações visa a resguardar a isonomia do certame,
impedindo que pessoas que não possuem o fenó'po negro/pardo desfrutem do
benefício das cotas.

Há que se lembrar, inclusive, que o próprio Supremo Tribunal Federal ao analisar a
cons'tucionalidade da previsão de cotas raciais em concursos públicos, decidiu que era
legí'mo u'lizar outros mecanismos, além da autodeclaração, para se evitar fraudes nos
concursos públicos. Confira-se a ementa da ADC 41 de relatoria do Ministro Barroso: (...)

Logo, a previsão do Decreto nº 54.949/2014 no sen'do de ser possível à Administração
Pública fiscalizar a veracidade da autodeclaração já era suficiente para que a
impetrante fosse submetida ao comitê de heteroidentificação.”

(TJSP; Apelação Cível 1014890-98.2019.8.26.0053; Relator (a): Magalhães Coelho;
Órgão Julgador: 7ª Câmara de Direito Público; Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes
- 14ª Vara de Fazenda Pública; Data do Julgamento: 04/11/2019; Data de Registro:
05/11/2019)

 

Por fim, per>nente anotar que, aqui, estamos a tratar apenas de candidatos aprovados em concursos
anteriores ao Decreto nº 57.557/16. Para os concursos posteriores ao referido decreto, deve ser seguido
integralmente o procedimento nele previsto, que determina a análise de todos os candidatos.

 

Em síntese, concluímos que:

(i) é obrigatória a avaliação de candidatos de concursos anteriores ao Decreto nº 57.557/16, pela CAPPC,
apenas quando houver denúncia ou manifestação de dúvida pelo órgão interessado quanto ao
enquadramento do candidato na política de cotas;

(ii) as aferições pretéritas de candidatos de concursos anteriores ao referido decreto pela CAPPC, quando
encaminhados, por precaução, por algum órgão para tal fim, ainda que sem manifestação expressa de
dúvida ou denúncia pelo órgão, não são ilegais.

 

Sub censura.

 

 

RODRIGO BRACET MIRAGAYA

Procurador Assessor – AJC

OAB/SP nº 227.775

PGM

 

 

De acordo.

 

 

MÁRCIA HALLAGE VARELLA GUIMARÃES

Procuradora Assessora Chefe - AJC
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OAB/SP 98.817

PGM

 
 

[1] Art. 15. A verificação da conformidade das situações com a Política Pública de Cotas Raciais de que trata a
Lei nº 15.939, de 2013 , dar-se-á mediante procedimento de análise da correspondência entre a autodeclaração e
as características fenotípicas que identifiquem o candidato socialmente como negro e consequente compatibilidade
com a política pública de cotas raciais, observado o disposto no artigo 3º deste decreto, constituindo etapa
obrigatória dos concursos públicos.
§ 1º O procedimento de análise terá início imediatamente após a última ou única etapa do certame, abrangendo
todos os candidatos aprovados dentro do número de vagas.
§ 2º Na hipótese de concurso em que, numa determinada fase, haja a previsão de convocação apenas dos
candidatos correspondentes ao número de vagas, o procedimento de análise da correspondência será nela
realizado.
§ 3º No caso da situação prevista no § 2º do artigo 14 deste decreto, o procedimento de análise de correspondência
ocorrerá após a autorização para as novas nomeações.

 

Rodrigo Bracet Miragaya 
Procurador(a) do Município 
Em 04/04/2022, às 16:30.

Márcia Hallage Varella Guimarães
Procurador(a) do Município 
Em 04/04/2022, às 16:48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 060882266 e o código CRC 0387677A.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PGM/Coordenadoria Geral do Consultivo

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900
Telefone:

PROCESSO 6029.2021/0015015-6

Encaminhamento PGM/CGC Nº 060882445

São Paulo, 01 de abril de 2022.

 

  INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

 

ASSUNTO: Concurso público. Cotas raciais. Concurso anterior ao Decreto nº 57.557/16. Verificação da
correspondência entre a autodeclaração e as características fenotípicas.

 

Cont. da Informação nº 539/2022 – PGM.AJC

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Senhora Procuradora Geral

 

Encaminho a Vossa Senhoria a manifestação da Assessoria Jurídico-Consul9va desta Coordenadoria
Geral, que acompanho, no sen9do de que: (i) é obrigatória a avaliação de candidatos de concursos
anteriores ao Decreto nº 57.557/16, pela CAPPC, apenas quando houver denúncia ou manifestação de
dúvida pelo órgão interessado quanto ao enquadramento do candidato na polí9ca de cotas; (ii) as
aferições pretéritas de candidatos de concursos anteriores ao referido decreto pela CAPPC, quando
encaminhados, por precaução, por algum órgão para tal fim, ainda que sem manifestação expressa de
dúvida ou denúncia pelo órgão, não são ilegais.

 

CAYO CÉSAR CARLUCCI COELHO

Coordenador Geral do Consultivo

OAB/SP 168.127

PGM

 

Cayo Cesar Carlucci Coelho 
Procurador(a) do Município 
Em 04/04/2022, às 16:32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 060882445 e o código CRC C7A193FF.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PGM/Coordenadoria Geral do Consultivo

Viaduto do Chá, 15, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01020-900
Telefone:

PROCESSO 6029.2021/0015015-6

Encaminhamento PGM/CGC Nº 060882532

São Paulo, 04 de abril de 2022.

 

  INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

 

ASSUNTO: Concurso público. Cotas raciais. Concurso anterior ao Decreto nº 57.557/16. Verificação da
correspondência entre a autodeclaração e as características fenotípicas.

 

Cont. da Informação nº 539/2022 – PGM.AJC

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Senhora Secretária

 

Encaminho a Vossa Senhoria a manifestação da Coordenadoria Geral do Consul9vo, que acompanho, no
sen9do de que: (i) é obrigatória a avaliação de candidatos de concursos anteriores ao Decreto nº
57.557/16, pela CAPPC, apenas quando houver denúncia ou manifestação de dúvida pelo órgão
interessado quanto ao enquadramento do candidato na polí9ca de cotas; (ii) as aferições pretéritas de
candidatos de concursos anteriores ao referido decreto pela CAPPC, quando encaminhados, por
precaução, por algum órgão para tal fim, ainda que sem manifestação expressa de dúvida ou denúncia
pelo órgão, não são ilegais.

Após, solicito encaminhar o processo à SMSU, para prosseguimento, considerando o requerimento de
urgência formulado pelo Sr. Denys de Campos no SEI 060183603.

 

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

OAB/SP 169.314

PGM
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Marina Magro Beringhs Martinez 
Procurador(a) Geral do Município 
Em 04/04/2022, às 18:22.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 060882532 e o código CRC D18811A9.
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